
ESTADO DE ITONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

Lei dc Criação n". 372. 13102/92

LEI N. 2.759/PMMA/2025.

*DISPOE SOBITE, AI]I'RTURA DE CRÉDITO
ESPF],CIAI, POR SUPEITAVIT FINACEIRO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E, I)A OUTRAS
PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTI{O ANDRBAZZA-RO, NO USO DE
SUAS ATIUBUIÇÕE,S LEGAIS, FAZ SABEIT QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA-RO, AI'IIOVOU E ELE, SANCIONA A SEGUINTE LI]I:

Art. 1", Fica o Poder E,xecutivo Municipal autorizado para proceder Abertura de

Crédito Especial por Superavit Financeiro ao Orçamenlo Vigente, no valor de no valor R$
206,190,96 (Duzentos e scis mil, cento e novcnta reais e noventa e seis centavos), para

realizar a devolução do recurso provcnicnte do Govemo do Estado. reÍêrente a Aquisição de

Massa Asliiltica em PMF pré-misturada a frio conÍbrme convênio 025120201PJ/DER-RO, a

fim de prestar contas, para atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Obras

Serviços Públicos. de acordo com a dotação orçamentário distribuída no quadro abaixo:
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Art.2 ". Revogadas as disposições em contrário. esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Minis Andreazza/RO. 02 de dezembro de 2025.
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